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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 53/2025

A Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e LogísƟca, por intermédio da Subsecretaria de Gestão CorporaƟva, com sede na Avenida Professor Hermann Júnior, 345 – Alto de Pinheiros, na cidade de São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
56.089.790/0001-88, neste ato representada pelo Sr. Fábio Aurélio Aguilera Mendes, Subsecretário de Gestão CorporaƟva, nomeado pela Resolução Casa Civil de 28 de março de 2025, publicada no DOE de 31 de março de 2025, inscrito no CPF sob o nº
164.293.688-07, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando o resultado obƟdo conforme o processo administraƟvo n.º 020.00013237/2025-42, resolve celebrar a presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos
preços do(s) fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s) quanƟdade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na
forma de itens que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de limpeza e higiene, conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes da documentação que consƟtui Anexo do Edital de Pregão
Eletrônico nº 90012/2025/SGC-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade mínima a ser cotada, a quanƟdade máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: Autolex Comercial LTDA ME CNPJ: 33.478.168/0001-22, Endereço: Rua Elizia Matos de Carvalho 16, Jardim Conceição, OSASCO - SP, CEP: 06140-220 CONTATO: Alex Saraiva de Castro TEL: 11 95130-9719, EMAIL:
autolex.1308@gmail.com

ITEM ESPECIFICAÇÃO ITEM BEC UNIDADE DE FORNECIMENTO BEC CATSER QUANTIDADE TOTAL VALOR UNITÁRIO

4
Desodorizador Essência: Lavanda,
Apresentação: Aerosol, Aplicação: AromaƟzador
Ambiental MARCA: ULTRA FRESH

261168 Frasco 360 Mililitro (1368) 5845319 2376 R$ 7,04

7

Flanela Material: Algodão, Comprimento: 40
CM, Largura: 60 CM, Cor: Branca, CaracterísƟcas
Adicionais: Acabamento Nas Bordas MARCA:
CAEBITEX

299630 Unidade (1) 3845451 3100 R$ 1,61

9

Pano Limpeza Material: 100% Algodão,
Comprimento: 64 CM, Largura: 45 CM (Medidas
aproximadas), CaracterísƟcas Adicionais:
Alvejado, Aplicação: Uso Geral, Cor: Branca,
Tipo: Saco MARCA: CAEBITEX

413363 Unidade (1) 4449479 4890 R$ 2,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

desta Ata.
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3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão ou enƟdade gerenciadora será a Subsecretaria de Gestão CorporaƟva.

3.2. São órgãos ou enƟdades parƟcipantes do registro de preços:

ITEM ESPECIFICAÇÃO ITEM BEC
UNIDADE DE

FORNECIMENTO BEC CATSER
Almoxarifado

(CTPA)
DAEE (SP

Águas)
CPP

(DPU)
CPLA

(DPLA) Cetesb
CFS

(DBB) IPA
CFB

(DPFA) CPAmb
QUANTIDADE

TOTAL

4

Desodorizador Essência:
Lavanda, Apresentação:
Aerosol, Aplicação:
AromaƟzador Ambiental
MARCA: ULTRA FRESH

261168
Frasco 360 Mililitro

(1368) 5845319 60 300 100 16 0 200 300 900 500 2376

7

Flanela Material: Algodão,
Comprimento: 40 CM,
Largura: 60 CM, Cor: Branca,
CaracterísƟcas Adicionais:
Acabamento Nas Bordas
MARCA: CAEBITEX

299630 Unidade (1) 3845451 120 300 50 20 0 240 300 720 1350 3100

9

Pano Limpeza Material:
100% Algodão,
Comprimento: 64 CM,
Largura: 45 CM (Medidas
aproximadas), CaracterísƟcas
Adicionais: Alvejado,
Aplicação: Uso Geral, Cor:
Branca, Tipo: Saco MARCA:
CAEBITEX

413363 Unidade (1) 4449479 120 500 100 20 530 300 300 720 2300 4890

Unidades ParƟcipantes: Almoxarifado do Gabinete, Departamento de Água e Energia Elétrica (atual SPÁguas), Coordenadoria de Parques e Parcerias (atual Diretoria de Parques Urbanos), Coordenadoria de Planejamento Ambiental (atual Diretoria
de Planejamento ambiental), CETESB, Coordenadoria de Fauna Silvestre (atual Diretoria de Biodiversidade e Biotecnologia), InsƟtuto de Pesquisa Ambiental, Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade (atual Diretoria de Proteção e Fiscalização Ambiental),
Comando de Policiamento Ambiental.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admiƟda a adesão a esta ata de registro de preços, conforme jusƟficaƟva apresentada no estudo técnico preliminar.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a parƟr do 1º (primeiro) dia úƟl subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  A contratação decorrente  da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual  e  serão observadas,  no momento da contratação e a cada exercício financeiro,  a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respecƟvos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. O registro de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo - ao se verificar a existência de fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ou que tenha(m) manƟdo sua proposta original
- consiste na formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na hipótese a que se refere o item 5.5, será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação do(s) fornecedor(es) remanescente(s), por impossibilidade de
atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que tenham aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado nos termos da subdivisão acima, a
Administração, observados o valor esƟmado e sua eventual atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1, poderá:

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que tenham manƟdo sua proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que
devidamente jusƟficada.

SEI/GESP - 0091278458 - Ata https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107518457&infra_s...

2 of 5 06/03/2026, 09:13



5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou enƟdade(s) parƟcipante(s) não parƟcipará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021,
quando for o caso.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praƟcados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou exƟnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1.  Caso seja(m) realizado(s)  reajustamento(s)  dos preços desta ata,  somente caberá reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respecƟvo instrumento,  e for
ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a parƟr dos efeitos do úlƟmo reajustamento dos preços desta ata anterior à celebração da referida contratação. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um)
ano será contado a parƟr dos efeitos do úlƟmo reajustamento.

Vedação a acréscimo de quanƟtaƟvos

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços;

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Quando, por moƟvo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praƟcado no mercado, o órgão ou enƟdade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução.

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou enƟdade gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e enƟdades que Ɵverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administraƟvas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praƟcados pelo mercado.

7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou enƟdade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o
disposto no item 9.1.3.

7.1.2.1.1. O órgão ou enƟdade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão
acima, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2. Quando o preço praƟcado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá requerer ao órgão ou enƟdade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe os requisitos especificados no item 7.2.1.

7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de:

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado nesta ata;

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou enƟdade gerenciadora;

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o órgão ou enƟdade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6.

7.2.3.1. O órgão ou enƟdade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso não obtenha êxito nas negociações a que alude a
subdivisão acima.

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou enƟdade gerenciadora:

a) alterará o preço registrado, observados os valores praƟcados pelo mercado, no limite do impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço inicial;

b) comunicará o novo preço aos órgãos e enƟdades que Ɵverem firmado contratos decorrentes desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quanƟdades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou enƟdade gerenciadora entre os órgãos ou enƟdades parƟcipantes do registro de preços e, caso seja admiƟda
a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou enƟdades não parƟcipantes, nas seguintes condições:

a) de órgão ou enƟdade parƟcipante para órgão ou enƟdade parƟcipante; ou

b) de órgão ou enƟdade parƟcipante para órgão ou enƟdade não parƟcipante, caso seja admiƟda a adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O órgão ou enƟdade gerenciadora que Ɵver esƟmado as quanƟdades que pretende contratar será considerado parƟcipante para fins do remanejamento.

8.3. O órgão ou enƟdade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja jusƟficado pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou enƟdade que sofrer redução dos quanƟtaƟvos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O órgão ou enƟdade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem moƟvo jusƟficado;

SEI/GESP - 0091278458 - Ata https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107518457&infra_s...

3 of 5 06/03/2026, 09:13



b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração sem jusƟficaƟva aceitável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do caput do mesmo arƟgo.

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou enƟdade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enƟdade gerenciadora, garanƟdos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou enƟdade gerenciadora poderá convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação e o disposto no item 5.6.

9.1.4. O órgão ou enƟdade parƟcipante deverá informar ao órgão ou enƟdade gerenciadora qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou enƟdade gerenciadora poderá, jusƟficadamente, cancelar, total ou parcialmente, os preços registrados nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garanƟdos o contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusƟficadamente.

10.2. É da competência do órgão ou enƟdade gerenciadora, garanƟdos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

10.3. É da competência do respecƟvo órgão ou enƟdade parƟcipante, garanƟdos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, em relação à sua demanda
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou enƟdade parƟcipante deverá informar ao órgão ou enƟdade gerenciadora as ocorrências de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste
instrumento.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou enƟdade interessada mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra como Anexo o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação esƟver com o prazo de validade expirado, o órgão ou enƟdade interessada
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e cerƟficará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente jusƟficada.

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor será noƟficado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a
apresentação das cerƟdões respecƟvas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

11.2.3. ConsƟtui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro InformaƟvo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
EnƟdades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respecƟvos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de parƟcipação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no instrumento convocatório mencionado
no item 1.1.

11.2.5. ConsƟtui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo fornecedor anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) no
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na documentação que o integra como Anexo;

11.3. O fornecedor terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a parƟr da data de sua convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a reƟrada da nota de empenho ou, alternaƟvamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob
pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação jusƟficada do interessado e aceita pela Administração;

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para reƟrar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na
recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

11.3.3. A reƟrada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo fornecedor:

11.3.3.1. de que referida Nota está subsƟtuindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões conƟdas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e seus Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares perƟnentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos;

11.3.3.4. de que as hipóteses de exƟnção da contratação são aquelas previstas nos arƟgos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arƟgos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;
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11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 deverão ser manƟdas pelo fornecedor durante a vigência da contratação;

11.3.3.7. de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025, e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos arƟgos 14 e 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que
integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou enƟdade gerenciadora e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por
testemunhas, todos abaixo idenƟficados, os documentos resultantes do Pregão Eletrônico poderão ser consultados no site SEMIL através do link: Editais (semil.sp.gov.br) pelos Órgãos ParƟcipantes mencionados no item 3.2.

São Paulo, na data da assinatura digital.

Assinaturas

FÁBIO AURÉLIO AGUILERA MENDES
RG n° 26.509.467-7

CPF n° 164.293.688-07
Representante legal do órgão ou enƟdade gerenciadora

ALEX SARAIVA DE CASTRO
RG: RG: 49.187.585-X
CPF: 404.444.408/01

Representante legal do fornecedor registrado

TESTEMUNHAS

CONSTANTINO F. M. ALVES
CIN nº 106.454.808-35

RENATA M. DE O. VERÍSSIMO
RG nº 21.615.980-5

CPF nº 160.993.288-90

Anexo

Cadastro de Reserva

Não houve fornecedores interessados em parƟcipar do Cadastro Reserva conforme aviso enviado nas mensagens da compra durante a sessão pública.

Documento assinado eletronicamente por Alex Saraiva de castro registrado(a) civilmente como ALEX SARAIVA DE CASTRO, Usuário Externo, em 05/01/2026, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Aurelio Aguilera Mendes, Subsecretário, em 06/01/2026, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Miranda De Oliveira Verissimo, Coordenador, em 14/01/2026, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por ConstanƟno Francisco Maria Alves, Diretor, em 22/01/2026, às 08:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0091278458 e o código CRC 68A71129.
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